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PROJETO DE LEI N9 1.580, DE 1989 /~~ 

(DO SR. ROBSON MARINHO) (:/ J- '\)\ 
\-; ~ ,; 
\ 0 .' 

O ...... "-/ 

~/ 
Dispõe sobre pecúlio ao aposentado da Previdência Social 

que retorna a atividade sujeita a esse regime. 

1 
(ÀS COMISSOES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 

E ASSISTENCIA SOCIAL) 

PREVIDENCIA ; , 
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PROJETO DE LEI Nº /~~ , DE 1989 

"DISPÕE SOBRE PECÚLIO AO APOSENTADO 

DA .E.REVIDÊNCIA SOCIAL QUE RETORNA A 
- =-

ATIVIDADE SUJEITA A ESSE REGIME". 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. lº - O aposentado por tempo de ser 

viço ou velhice pela previdência Socialj que continua ou vol 

ta a exerce ) por uma ou mais vezes/ atividade sujeita a esse 

regim~ tem direito, quando dela se afasta, somente ao p~ 

cúlio. 

Parágrafo único - O pecúlio a que têm 

direito os segurados é constituido pela soma das importâ~ 

cias correspondentes às suas próprias contribuições referen 

tes ao respectivo período de atividade, corrigidas monetari~ 
mente e acrescidas de juros de 4% (quatro por cento) ao ano. 

Art. 2° - Esta eei entra~ em vigor na 

data de sua publicação ~ • . -

JUSTIFICAÇÃO 

A presente propositura tem por objetivo 

permitir ao aposentado que retorna a atividade sujeita a es 
se regime de percepção de um pecúlio, quando se afastar do 

GER 20.01 .0050.5 -(DEZ/ 85) 
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emprego, ou empregos. 
, . . 
E mUlto comum na nossa economIa a eleva 

da rotatividade da mão-de-obra e, nessas circunstâncias, o 

aposentado é a primeira pessoa lembrada para a dispensa. 

Como o salário do aposentado da Previ 

dência Social não lhe permite manter o mesmo nível de vida 
quando do período da atividade, situação que a nova Consti 
t uição procurou corrigir, vê-se obrigado a trabalhar para 
completar proventos de aposentado. 

Em face, portanto, dessa realidade e~ 

que o aposentado se encontra - tendo que trabalhar e, ao 
mesmo tempo, sempre sujeito à dispensa - cria uma situação 
de grande instabilidade e insegurança. 

Por essa razão o pecúlio que recebe a 
cada período de dispensa serve para minorar-lhe as agruras 
naturais de quem dispõe de poucos recursos, além de ser um 
ato de justiça. 

Por ser uma medida justa e acorde com a 
filosofia do Instituto do Pecúlio, formado exclusivamente 
com parte do seu trabalho, o mesmo tem que ser devolvido 
imediatamente terminado o vínculo empregatício. 

Acreditamos que o projeto que ora apr~ 

sentamos à consideração do Congresso Nacional, pelo seu ele 
vado alcance social, contará com o indispensável apoio dos 
ilustres parlamentares. 

D putado ROBSON MARINHO 

GER 20.01 .0050.5 -(DEZ/85) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

I - RELAT6RIO 

PROJETO DE LEI N2 1.580, DE 1989 
(Anexo o de n 2 2.978/89) 

. - , . D1spoe sobre pecu110 ao aposenta 
do da previdência Social que retor­
na a atividade sujeita a esse regi­
me. 

Autor: Deputado ROBSON MARINHO 

Relator: Deputado SIGMARINGA SEIXAS 

O nobre Deputado Robson Marinho 

Projeto de Lei n 2 1.580/89 estabelecendo que "o 

apresentou o 

aposentado por 

tempo de serviço ou velhice pela previdência Social que conti­

nua ou volta a exercer por uma ou mais vezes atividade sujeita 

a esse regime tem direito, quando dela se afastar, somente ao 

pecúlio", que é constituído pela soma das importâncias corres­

pondentes às suas próprias contribuições referentes ao perío 

do de atividade, corrigidas monetariamente e acrescidas de ju 

ros de 4% anuais. 

Posteriormente, o nobre Deputado Jayme Campos 

ofereceu o Projeto de Lei n 2 2.978/89, no mesmo sentido do an­

terior e contendo mais os seguintes dispositivos: situação de 

quem ingressa no sistema previdenciário após 60 anos de idade; 

prazo para levantamento de novo pecúlio para quem ; já o tiver 

feito antes; pagamento do pecúlio aos dependentes ou sucesso­

res, em caso de óbito. 

Houve a anexação prevista regimentalmente. 

t o relatório. 

GER 20.01 .0050.5 -(DEZ/85) 
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11 - VOTO DO RELATOR 

A iniciativa inclui-se dentre as permitidas ao 

parlamentar federal (art. 61, caput), a ser objeto de delibera 

ção do Congresso Nacional e do Presidente da República (art. 48), 

através da feitura de lei ordinária (art. 59, inciso 111). A 

matéria é daquelas que foi deferida à União (art. 22). Estão, 

pois, obedecidas as normas da Constituição Federal. 

VOTO pela constitucionalidade, juridicidade e 

boa técnica legislativa deste Projeto de Lei n Q 1.580/89 (ane­

xo o de n Q 2.978/89). 

Sala da Comissão, 

Depu 
r, r( ~ , 
d SIGMARI GA SEIXAS 

Relat r 

GER 20.01 .0050.5 -(DEz/aS) eks 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
~~u SSÂO DE CONSTITUIÇÂO E JUSTIÇA E DE REDAÇÂO 

PROJETO DE LEI NQ 1.580, DE 1989 

(anexo PL 2.978/89) 

PARECER DA COMISSÂO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, 

em reunião ordinária plenária realizada hoje, opinou unanime­

mente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legis­

lativa do Projeto de Lei nQ 1.580/89, nos termos do parecer do 

relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Nelson Jobim Presidente, João Natal Vi-

ce-Presidente, Arnaldo Moraes, Carlos Vinagre, Harlan Gadelha, 

Hélio Manhães, José Dutra, Leopoldo Souza, Mendes Ribeiro, Mi­

chel Temer, Aloysio Chaves, Dionísio Hage, Eliézer Moreira, 

Francisco Benjamim, Horácio Ferraz, Jorge Hage, Gerson Peres, 

Doutel de Andrade, Benedicto Monteiro, José Genoíno, José Ma­

ria Eymael, Marcos Formiga, Aldo Arantes, Roberto Freire, Nil­

son Gibson, Osvaldo Macedo, Plínio Martins, Renato Vianna, Ro­

sário Congro Neto, Sérgio Spada, Theodoro Mendes, Tito Costa, 

Messias Góis, Ney Lopes , Oscar Corrêa, Juarez Marques Batista, 

Sigmaringa Seixas, Ibrahim Abi-Ackel, Sílvio Abreu, Roberto 

Torres, Afrísio Vieira Lima, Aluízio Campos, Alcides Lima, 

Adylson Motta, Jesus Tajra , Rodrigues Palma e Gonzaga Patrio-

ta. 

Sala da Comissão, em 29 de novembro de 1989 

OOJ'\~ l' Deputa~o ~iGMARINrA 
Relator 

~ 
SEIXAS 

GER 20 .01 .0050.5 - (JUL/89) 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

PROJETO DE LEI N9 1.580, DE 1988 

Dispõe sobre o pecúlio ao aposenta­

do da Previdência Social que retorna a a 

tividade sujeita a esse regime. 

RELATÓRIO 

Autor: Deputado ROBSON MARINHO 

Relator: Deputado JORGE UEQUED 

Apresentado pelo eminente Deputado Robson Marinho, ob 

jetiva o presente projeto de lei estabelecer que o aposentado por 

tempo de serviço ou velhice pela Previdência Social que continua ou 

volta a exercer por uma Ou mais vezes atividade sujeita a esse regi 

me tem direito, quando dela se afasta, somente ao pecúlio. 

O pecúlio é constituído pela soma das importâncias cor 

respondentes ãs suas pr6prias contribuições referentes ao respecti­

vo período de atividade, corrigidas monetariamente e acrescidas de 

juros de 4% ao ano. 

Em sua justificão, salienta o autor que, sendo o apo­

sentado a primeira pessoa dispensada nos momentos de crise da econo 

mia, o pecúlio a que faz jus, se pago imediatamente, 

agruras naturais, além de ser um ato de justiça. 

. -mlnorara suas 

Por tratar de matéria análoga, está anexado à presen­

te proposição o Projeto de Lei n9 2.978, de 1989. 

~ o relat6rio. 

VOTO DO RELATOR 

Na forma regimental, cabe ao nosso 6rgão técnico exa­

minar o mérito da iniciativa em apreço. 

Segundo o disposto no art. 39 da Lei n9 6.243, de 24 

de setembro de 1975, se o segurado houver recebido o pecúlio e, a -

p6s isso, novamente volta a exercer atividade abrangida pela previ-

GER 20.01 .0050.5 -(DEZ/85) 
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d~ncia social urbana, somente poderã levantar novo pecGlio depois de 

trinta e seis meses contados da nova filiação. 

A nosso ver, nada justifica a existencia de prazo pre­

videncial tão longo para que o segurado realize novo saque. Afinal, 

o pecGlio é prestação instantânea e constitui aut~ntica poupança fei 

ta pelo aposentado. 

Face às considerações acima apresentadas, somos pela a 

provação do Projeto de Lei n9 1.580, de 1989. 

Sala da Comissão, de de 1990. 

GER 20.01.0050.5 -(DEz/a5) 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMfLIA 

PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião 

realizada em 16 de maio de 1990, aprovou unanimemente o Parecer 

Favorável do Relator, Deputado JORGE UEQUED, ao Projeto de Lei 

n9 1.580/89, de autoria do Deputado Robson Marinho, que "Dispõe 

sobre pecúlio ao aposentado da Previdência Social que retorna a 

atividade sujeita a esse regime". 

Compareceram os Senhores Deputados: Joaquim Sucena, 

Presidente; Walm<Dr: · de Luca, Vice-Presidente, Jorge Uequed, Vi 

ce-Presidente e Relator; Ivo Lech, Raimundo Rezende, Rita Cama 

ta, Erico Pegoraro, Gilberto Carvalho, Jofran Frejat, Carlos 

Mosconi, Elias Murad, Ruy Nedel, . Nelson Aguiar, Floriceno Pai 

xão, Lúcio Alcântara, Arnaldo Faria de sá, José Carlos Couti­

nho, Benedita da Silva, ' Borges da Silveira e Abigail Feitosa, 

membros titulares; Ivo Mainardi, Anníbal Barcellos, 

roz e Antônio Salim Curiati, membros suplentes. 

Sala da Comissão, em 16 de maio de 1990 

~C"L'~ ' S UCENA 

Presidente 

Relator 

GER 20 .01 .0050.5 - (JUL/ 89) 
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PROJETO DE LEI N9 1.S80-A, DE 1989 

(DO SR. ROBSON MARINHO) - -
Dispõe sobre pecúlio ao aposentado da Previdência Social 

que retorna a atividade sujeita a esse regime; tendo pa­

receres: da Comissão de Constituição e Justiça e de Reda 

ção, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica le 

gislativa; e, da Comissão de Seguridade Social e Familia, 

pela aprovação. 

(PROJETO DE LEI N9 

N9 2.978/89, A QUE 

GER 20.01 .0007 .5 - ( SET/S5) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI 

Nº 1.580, de 1989 

(DO Sr. Robson Marinho) 

Dispõe sobre pecúlio ao aposentado da 
Previdência Social Que retorna a atividade 
sujeita a esse regime. 

(Às Comissões de Constituição e 
Justiça e de Previdência e Assistência 
Social.) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. l Q O aposentado por tempo de serviço ou ve­
lhice pela Previdência Social que continua ou volta a 
e xercer por uma ou mais vezes ati v idade sujeita a esse 
regime tem direito, quando dela se afasta, somente ao 
pecúlio. 

ParágrafO único. O pec úlio a que têm direito os 
segurados é constituido pela s oma das import~nc ias 
correspondentes às suas pr ó prias contribuições refe­
rentes ao respectivo periodo de ati v idade, corrigidas 
monetariamente e acrescidas de juros de 4% (quatr o por 

~ cento) ao ano. 

Art. 2Q Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Justificação 

A presente prOPositura tem por objetivo permitir ao 
aposentado que retorna a atividade sujeta a esse regi­
me de percepção de um pecúlio, quando se afastar do 
emprego, ou empregos. 

É muito comum na nossa economia a elevada rotativi­
dade da mão-de-obra e, nessas circunst~ncias, o apo­
sentado é a primeira pessoa lembrada para a dispensa. 

Como 
não lhe 
períOdO 

o salário do apo sentado da Previdência Social 
permite manter o mesmo ní vel de vida quando do 
da atividade, situação que a nova Constituição 
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roc urou co~rigir, vê- se obrigado a trabalhar ~ara 
c~mpletar proventos de aposentado. 

Em face, portanto, dessa realidade em que o aposen­
tado se encontra _ tendo que trabalhar e, ao mesmo 
tempo, sempre sujeito à dispensa _ cria uma situação 
de grande instabilidade e insegurança. 

Por essa razão o pecú l io que recebe a cada período 
de dispensa serve para minorar-lhe as agruras naturais 
de quem dispõe de poucos r ecursos, além de ser um ato 
de justiça. 

Por ser uma medida justa e acorde com a filosofia 
do Instituto do Pecúlio, f o rmado exclusivamente com 
parte do seu trabalho, o mesmo tem Que ser devolvido 
imediatamente terminado o vínculo empregat í ci o . 

Acreditamos que o projeto que ora apresentamos à 4It 
consideração do Congresso Nacional, pelo seu elevado 
alcance social, contará com o indispensável apoio do s 
ilustres parlamentares. 

Sala das sessões, Robson Marinho. 

t 

Centro Gráfi CO do Senado Federal Brasília DF 

400/ 3 / 89 
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PROJETO DE LEI N.o 2.978, DE 1989 

(Do Sr. Jayme Campos) 

Regula a situação do aposentado da União, dos Estados, dos 
Municípios, do Distrito Federal e dos Territórios Federais que retor­
na ao serviço público . 

(Anexe-se ao Projeto de Lei n.O 1.580/89.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O aposentado da União, dos Estados, dos Municípios, do Dis­
trito Federal e dos Territórios Federais que retornar a atividade do serviço 
público sujeita aos recolhimentos dos respectivos sistemas previdenciários 
terá direito, quando dela se afastar, a um pecúlio que resultará da soma das 
importâncias correspondentes às suas próprias contribuições, pagas ou 
descontadas durante o novo período de trabalho, corrigido monetariamente 
e acrescido de juros de 4% (quatro por cento) ao ano, não fazendo jus 
a outras prestações, salvo as decorrentes de sua condição de aposentado. 

Art. 2.° Aquele que, após completar 60 anos de idade, passar a per­
ceber dos cofres públicos remuneração sujeita a desconto previdenciário, 
terá, também, direito ao pecúlio de que trata o artigo anterior, não fazendo 
jus, entretanto, a quaisquer outras prestações, salvo o salário-família e os 
serviços, bem como o auxílio funeral. 

Art. 3.° O segurado que já tiver recebido o pecúlio de que cuida esta 
lei e voltar a exercer atividade que o filie novamente a qualquer dos sistemas 
vigentes da previdência da União, dos Estados, dos Municípios, do Distrito 
Federal e dos Territórios Federais, descontando em seu favor, somente terá 
direito de levantar em vida o novo pecúlio após 36 (trinta e seis) meses de 
contribuição. 

Art. 4.° No caso de falecimento do segurado, o pecúlio devido, previsto 
nesta lei, será pago aos seus dependentes e, na sua falta, a seus sucessores, 
na forma da lei civil, independente de inventário ou arrolamento. 

Art. 5.° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagin­
do os seus efeitos a 1.0 de julho de 1975, como fixado pela Lei n.O 6.243, de 
setembro de 1975, no seu art. 7.°, para os aposentados pela Previdência 
Social, revogadas as disposições em contrário. 
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Justificação 

O presente projeto de lei tem por objetivo estender os efeitos da Lei 
n.O 6.243, de 24-9-75, aos aposentados da União, dos Estados, dos Municípios, 
do Distrito Federal e dos Territórios Federais que, por retorno à atividade, 
descontaram ou cotinuam descontando percentuais de sua remuneração em 
favor dos respectivos sistemas de previdência. 

2. Os descontos que são impostos à remuneração de tais aposentados, 
em suas novas atividades, não têm qualquer significado, visto como nada 
acrescentam aos seus primitivos proventos de aposentadoria, que não se 
alteram por força dessas contribuições. 

3. Proveitosa, pois, a Lei n.o 6.243/75, que disciplinou o assunto no 
tocante aos aposentados pela Previdência Social, aos quais se vem assegu­
rando o recebimento de um pecúlio quando se afastam de suas novas fun­
ções, assumidas pós-inativação. 

4 . O projeto corrige tal distorção, garantindo aos inativos que retor­
nam ao serviço público - áreas federal, estadual e municipal - o que a 
Lei n.O 6.243/75 propicia aos aposentados pela Previdência Social. 

5. Para total equiparação das 2 (duas) situações, cuida-se, no presente 
projeto, de fazer a nova lei com efeitos retroativos a partir de 1.0 de julho 
de 1975, como disposto no art. 7.° da aludida Lei n.O 6 .243/75 para os apo­
sentados da Previdência Social. 

Sala das Sessões, 1.0 de junho de 1989. - Deputado Jayme Campos. 

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELO AUTOR 

LEI N.o 6.243, DE 24 DE SETEMBRO DE 1975 

Regula a situação do aposentado pela Previdência Social que 
volta ao trabalho e a do segurado que se vincula a seu regime após 
completar sessenta anos de idade, e dá outras providências . 

O Presidente da República, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin­
te lei: 

Art. 1.0 O aposentado pela Previdência Social que voltar a trabalhar em 
atividade sujeita ao regime da Lei n .O 3.807, de 26 de agosto de 1960, terá 
direito, quando dela se afastar, a um pecúlio constituído pela soma das 
importâncias correspondentes às suas próprias contribuições, pagas ou des- .. 
contadas durante o novo período de trabalho, corrigido monetariamente e .., 
acrescido de juros de 4% (quatro por cento) ao ano, não fazendo jus a 
outras prestações, salvo as decorrentes de sua condição de aposentado. 

Parágrafo único. O aposentado que se encontrar na situação previs-
ta no final do § 3.°, do art. 2.°, da Lei n.o 6.210, de 4 de junho de 1975, somen­
te terá direito ao pecúliO correspondente a contribuições relativas a perío­
dos posteriores à data de início da vigência daquela lei. 

Art. 2.° Aquele que ingressar no regime da Lei Orgânica da Previdên­
cia Social após completar 60 (sessenta) anos de idade terá, também, direi­
to ao pecúlio de que trata o artigo anterior, não fazendo jus, entretanto, 
a quaisquer outras prestações, salvo o salário-família, e os serviços, bem 
como o auxílio-funeral. 

Art. 3.° O segurado que tiver recebido pecúlio e voltar novamente a 
exercer atividade que o filie ao regime da Lei Orgânica da Previdência 80-

• 
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cial somente terá direito de levantar em vida o novo pecúlio após 36 (trinta 
e seis) meses contados da nova filiação . 

Art. 4.° O pecúlio de que trata esta lei será devido aos dependentes 
do segurado, se este falecer sem o ter recebido, ou na falta de dependentes, 
a seus sucessores, na forma da lei civil, independente de inventário ou 
arrolamento. 

Parágrafo único. 
qualquer crédito do 
falecimento. 

O disposto neste artigo aplica-se em relação a 
segurado junto à Previdência Social na data de seu 

Art. 5.° Esta lei não se aplica ao pecúlio correspondente às contri­
buições vertidas anteriormente à data de sua vigência. 

Art. 6.° O Poder Executivo expedirá, por decreto, dentro de 60 (sessen­
ta) dias da data da publicação desta lei, a consolidação da Lei Orgânica 

- da Previdência Social, com a respectiva legislação complementar, em texto 
., único revisto, atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal 

substantiva, repetindo anualmente essa providência. 

Art . 7.° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagin­
do seus efeitos a 1.0 de julho de 1975. 

Art. 8.° Revogam-se o § 3.°, do art. 5.°, da Lei Orgânica da Previdên­
cia Social, na redação dada pela Lei n.O 5.890, de 8 de junho de 1973, o 
art. 29 desta última lei e demais disposições em contrário. 

Brasília, 24 de setembro de 1976; 154.° da Independência e 87.° da Repú-
• blica. - ERNESTO GEISEL - L . G. do Nascimento e Silva. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N2 1 . 580-A, DE 1989 

(00 Sr . Robson Marlnho) 

Di spõe sobre pecú li o ao aposentado da 
Previ dênc i a Soc i al Que retorna a a tiv idade 
suje i ta a esse regime ; tendo pareceres : da 
Comissão de Const i tu i ção e Justiça e de 
Redação , pe l a constitucionalidade , j ur t d t­
cidade e técnica leg i slativa ; e , da COm i s­
são de Segur i dade Social e Fam f l t a , pela 
aprovação . 

(PrOjeto de Lei n.Q. 1 580, de 1989. tendo 
apensado o de n~ 2 . 978 / 89, a que se refe­
rem os pareceres . ) 

o Congresso NaClonal decreta . 

Art . 1~ O aposentado por tempo de serviço ou 
velhlce pela Prev;déncla Soclal Que contlnua 
ou volta a exercer por uma ou ma15 vezes ati­
vldade sujeita a esse reQlme tem direito, 
quando dela se afasta, somente ao pecúlio . 

Parâgrafo único . O pecúlio a Que têm direito 
os segurados é constituído pela soma das im­
portânCIas correspondentes às suas próprias 
contribulções referentes ao respectivo períOdO 
de atiVIdade. corrlgidas monetariamente e a­
crescidas de Juros de 4% (quatro por cento) ao 
ano 

Art . 2~ Esta lei entrarâ em vlQor na data de 
sua publIcação. revogadas as dISpOSIções em 
contrár10 . 

vust;f i cação 

A presente propositura tem por objetivo per­
mitir ao aposentado que retorna a at1vidade 
suje1ta a esse regIme de percepção de um pecú ­
lio. quando se afastar do emprego ou empregos. 

É mUlto comum na nossa economIa a elevada 
rotatiVIdade da mãO-de-Obra e. nessas C1rcuns­
tâncias. o aposentado é a prlme1ra pessoa lem­
brada para a dIspensa . 

Como O salhrio do aposent a do da Prev1dência 
SOC1al néo lhe permite ma nter o mesmo nível de 
VIda quando do períOdO da ativldade. sltuação 
Que a nova Constituição procurou corrlg 1r. vé­
se obrigado a trabalhar para completar proven­
tos de aposentado . 

Em face. portanto. dessa realIdade em que o 
aposentadO se encontra _ tendo que trabalhar 
e. ao mesmo tempo, sempre SUjeito à dIspensa 
cria uma s1tuação de grande instabilIdade e 
insegurança . 

Por essa razão o pecú110 que recebe a cada 
períOdO de dispensa serve p a ra minorar-lhe as 
agruras naturais de Quem dispõe de poucos re­
cursos. alem de ser um ato de Justiça . 

Por ser uma medIda justa e acorde com a fi­
losof,a do Instituto do PeCúlIO. formado ex­
clusivamente com parte do seu trabalho. o mes -

mo tem que s e r devolvido imediatame nte. termi­
nado o vinculo empregatício . 

AcredItamos Que o projeto que ora apresenta­
mos à consideração do Congresso Naclona1, pelo 
seu elevado alca nce social. contaré com o 
I ndispensável apoio dos ilustres parlamenta­
res . 

Sala das Sessões. Robson Mar i nho . 

PROJETO DE LEI N" 2 . 978. DE 1989 

(00 Sr . Jayme Campos) 

Regula a situação do aposentado da 
Un i ão , dos Estados , dos municíp i os , do 
Di str i to Federal e dos terr i tórios fede­
ra i s que retorna ao serviço público . 

(Anexe-se 
. 580/ 89. ) 

.0 Projeto 

o Congre sso NaCIonal decreta : 

de Lei 

Art . 1~ O aposentado da UnIão. d os estados. 
dos MunlciploS. do Oi strito Federal e dos ter­
ritór i os federaIS Que retornar a at i vidade d o 
servIço púb11CO sUJelta aos r e colhimentos dos 
respectIvos slstemas prevlde nClárlOS terá di­
re l to. Quando dela se afastar . a um pecúilo 
que resultará da soma d a s importâncias corres­
pondentes às suas própri a s contribuições. pa­
gas ou descontadas dura nte o novo períOdO d e 
trabalho. corrlQido monetariamente e acre SCIdo 
de Juros de 4% ( q uatro por c e nto) ao ano. nã o 
fazendo jus a outras prestações. salvo as de­
correntes de sua condição de aposentado . 

Art . 2~ Aquele que. após compl e tar 60 2I nos 
de 1dade, paSS2lr a perce ber d os cofres púb li­
cos remuneração SUjeita a desconto pr e vl dencl­
ár1o . teré. também, direito ao pecú110 de que 
trata o 2Irtigo anterior. não faz e ndo JUs. en­
tretanto, a qualsQuer outras p restações. salvo 
o salárlo-fami11a e os s e rviços . bem como o 
aux í 1 lo-funeral . 

Art . 3~ O segurado que já t i ver recebIdo o 
peculio de Qve cuida e sta l e i e voltar a exer­
cer at1vldade Que o fllle nova me nte a Qualquer 
dos sistemas vIgentes da preVIdência da União. 
dos Estados, dos MunlciploS, d o Distrito Fede­
ral e dos Territórios f e derais. d e scontando e m 
seu f a vor, somente terá dlrel t o de levantar e m 
vida o novo peculio após 36 (tri n ta e seis) 
meses d e contribuição . 

Art . 4 ~ No caso de fal e CIme nto d o segurado. 
o pecúllo devido. previsto n e sta lei. sera 
pago aos s e us dep e ndent e s e . na sua falta, a 
seus suces s or e s. na forma da lei C1V11. inde­
penden t e d e inventário ou arrolamento . 
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Art . 5~ Este le1 entrará em vlgor ne data de 

s~a publicação, retroaglndo os seus efeitos a 

iR de julho de 1975. como flxado pela Le' n R 

6 . 243. de 24 setembro de 1975, no seu art . 7 A • 

para os aposentados pela Previdência Social. 

revogadas as dlSPoslções em contrário . 

Just tf i cação 

o presente p r ojeto de le1 tem por objetlvo 

estender os efe1t05 da Le, nA n~ 6.243. de 24-

9-75, aos aposentados da União. dos Estados. 

dos Munlcípios. do Dlstrlto Federal e dos ter­

rltórios feder81S que. por retorno à atlvlda­

de, descontaram ou contlnuam descontando per­

centU81S de sua remuneração em favor dos res­

pect l voS slstemas de prevldênc18 

2 . Os descontos Que são lmpostos ~ remunera­

ção de ta15 aposentados. em suas novas at l vl­

dades. não têm qualquer signlf1cado. Vlsto 

como nada acrescentam aos seus primltlvos pro­

ventos de aposentadoria. que não se alteram 

por força dessas contr i bulções . 

3 . Proveitosa. pois. a Lei n~ 6 . 243 / 75. que 

disciplinou o assunto no tocante aos eposenta­

dos pela Prev ldêncla Soclal. aos quals se vem 

assegurando o recebi mento de um pecú'l i o quando 

se afastam ~ de suas novas funções. assumldas 

pÓS-lnetlvação . 

4 . O projeto corrige ta l d1storção. garan­

tindo aos lnatlvos que retornam ao serviço pu-

bllCO áreas federa l . estadua l e municipal 

o que a-Lel n~ 6 . 243 / 75 p r opic l a aos aposenta~ 

dos pe l a Prev i dência Socla l 

5 . Para total equiparação das 2 (duas) si­

tuações. cuida-se. no presente proJeto. de fa­

zer a nova lei com efeitos retroatlvos a par­

tlr oe 1~ de julho de 1975. como disposto no 

art . 7~ da alud i Oa Le i n~ 6 . 243 / 75 para os a­

posentados da Prevldêncla Soclal . 

Sa 1 a das Sessões. 11: de j unho de 1989 . 

Deputado J ayme Campos. 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELO AUTOR 

LEI N" 6.243. DE 24 DE SETEMBRO DE 1975 

Regu l a a st tuação do aposentado pe l a 

Previ dência Soc ial QUe vo l ta ao t r abal ho e 

a do segurado QUe se vincu l a a s eu reg t me 

a p ós comp l etar ses senta a nos de i dade , e 

d á outras provt dênci as . 

O Presidente da Repúbllca. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanClono a segulnte lel : 

Art . 1~ O aposentado pela Previdência Social 

que voltar a trabalhar em ativldade sujeita ao 

regime da Lel n~ 3 . 807. de 26 de agosto de 

1960. terá direito. quando dela se afastar. a 

um pecúlio constitu;do pela soma das importân­

cias correspondentes às suas própr i as contrl­

bUlções. pagas ou descontadas durante o novo 

pe rí OdO de trabalho. corrlg1do monetarlamente 

e acrescido de juros de 4% (quatro por cento) 

ao ano. não fazendo jus a outras prestações, 

salvo as decorrentes de sua condição de 

aposentado . 

Parágrafo único . O aposentado que se encon­

trar na situaçeo prevlsta no fina l do § 31: do 

art . 2.Q da Lei n~ 6 . 210, de 4 de junho de 

1975. somente terá direito ao pecúllo corres­

pondente a contribuições relatlvas a perlodos 

poster i ores à data de lnlcio da vigêncla da­

Quela lei . 

- 2 -

Art. 2~ Aquele que lngressar no regime da 

Lei Orgánlca da Previdência Soclal após com­

pletar 60 (sessenta) anos de ldade terá, tam­

bém. direito ao pecúlio de que trata o artigo 

anterior, não fazendo jus. entretanto. a 

qualsquer outras prestações. salvo o salário­

familla. e os serviços. bem como o auxilio­

funeral . 

Art . 3.Q O segurado que t i ver recebido pecú­

lio e voltar novamente a exercer atlvidade que 

o f i lie ao reglme da Lel Orgânica da Previdên­

Cla Soclal somente terá dlrelto de levantar em 

v lda o novo pecúlio após 36 (trinta e seis) 

meses contados da nova f i liação . 

Art . 4~ O pecúlio de que trate esta lei será 

deVldo aos dependentes do segurado. se este 

falecer sem o ter recebldo, ou na falta de de­

pendentes. a seus sucessores, na forma da le1 

Clv i l. lndependente de inventário ou arrola­

mento . 

Parágrafo únlCo . O d l SpostO neste art1go 

aplica-se em relação a qualquer crédito do se­

gurado Junto à Previdêncla Social na data de 

seu falecimento . 

Art . 5.Q Esta lel não se apl1ca ao pecúlio 

correspondente às contribulções vertldas ante­

rl0rmente à data de sua v i géncla . 

Art . 6~ O Poder Execut i vo exped i rá, por de­

creto. dentro de 60 (sessenta) dlas da data Oa 

pUb l lcação desta le i . a consolldaçâo da Lel 

Orgânlca da Prevldéncla Soclal. com a respec­

tlva leglslação complementar. em texto único 

revlsto. atualizado e renumerado. sem altera­

ção da matéria legal substantlva, repet1ndo 

anualmente essa provldéncia . 

Art . 7 Q Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publlcação. retroaglndo seus efeitos a 1~ 

de JulhO de 1975 

Art . 8.Q Revogam-se o § 3~ do art . 5~ da Lei 

Orgânlca da PrevldênCla Social. na redação 

dada pela Lel n1: 5 . 890. de 8 de junho de 1973. 

o art . 29 desta última lei e demais d1sposi­

ções em contrárlO . 

Bras; lla. 24 de setembro de 1976; 154~ de 

lndependêncla e 87.Q da Repúbllca . ERNESTO 

GEISEL L. G. do Nasc i mento e Sil va . 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 
E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I Relatório 

o nobre Deputado Robson Marinho apresentou o 

Projeto de Lel n~ 1 . 580 / 89 estabelecendo que 

"o aposentado por tempo de servlço ou velhice 

pela Previdência Soclal que continua ou volta 

a exercer por uma ou m81S vezes atividade su­

Jeita a esse regime tem dlreito. Quando dela 

se afastar. somente ao peCúlio · , que é constl­

tU;do pela soma das importâncias corre sponden­

tes às suas próprias contribulções referentes 

ao períOdO de atividade. corrigidas monetaria­

mente e acrescidas de juros de 4% anuais . 

Posteriormente, o nobre Deputado ~ayme Cam­

pos ofereceu o Projeto de Lei n~ 2.978 / 89. no 

mesmo sentido do anterior e contendo mais os 

seguintes dispositivos : situação de quem in­

gressa no sistema previdenciário após 60 anos 

de ldade: prazo para levantamento de novo pe­

cúlio para quem já o tlver feito ant e s; paga­

mento do pe cúlio aos dependentes ou sucesso­

res, e m caso de óbito . 

Houve a a nexação pre vista regimentalmente . 

É o r e l a tório . 

• ,. 
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11 Voto do Re l ator 

A lnlC18tlva inclUl-se dentre as perm1tid~s 
ao parlamentar federal (art . 61. caput ), a ser 
objeto de de' iberação do Congresso Nacional e 
do Presidente da Repúbl1ca (art . 48), através 
da feltura da lei ordlnárla (art. 59, 1nciso 
111) , A matérla é daauelas que f 01 deferlda à 
União (art . 22) . Estão. P01$, obedecidas as 
normas da Constituição Federal . 

Voto pela constituclonalidade, juridicidade 
e boa técnica legislativa deste Projeto de Lei 
nR. 1 . 580/ 89 (anexo o de n-'l. 2.978 / 89). 

Sala da Comlssão. 20 de setembro de 1989 . 
Deputado S ; gmari nga Se ixas , Relator . 

111 Parecer da Comi ssão 

A Comissão de ConstltulÇão e Justlça e de 
Redação. em reunião ordlnár18 plenárla reali­
zada hoje. oplnou unanimemente pela constltu­
clonalldade. jurid1cldade e técnlca leglslati­
va do Projeto de Le; n R 1.580/89. nos termos 
do parecer do relator . 

Estlveram presentes os Senhores Deputados : 
Nelson Joblm. PreSldente; João Natal. Vlce­
Presldente; Arnaldo Moraes. Carlos Vlnagre. 
Harlan Gadelha. HéllO Manhães. José Dutra. Le­
opoldo Souza, Mendes Ribeiro. MiChel Temer. 
Aloysio Chaves. D10n;s10 Hage. Ellézer Morei­
ra. FranC1SCO Benjamlm. Horáclo Ferraz. Jorge 
Hage. Gerson Peres. Doutel de Andrade. Bene­
dlCtO Montelro. José Genoíno. José Marla 
Eymael. Marcos Formiga. Aldo Arantes. Roberto 
Frelre. Nllson Gibson. Osvaldo Macedo. Plinio 
Ma rtlns. Renato Vianna. Rosário Congro Neto . 
Sérgio Spada. Theodoro Mendes. Tito Costa. 
Messias Góis. Ney Lopes. Oscar Corrêa. Juarez 
Marques Batista. Sigmaringa Selxas. Ibrahim 
Abi-Ackel. Silvio Abreu. Roberto Torres. Afr;­
s;o Vieira Llma. Aluizio Campos. Alcides Lima, 
Adylson Motta . Jesus Tajra. Rodrigues Palma e 
Gonzaga Patrlota. 

Sala da Comlssão. 29 de novembro de 1989 . 
Deputado Nelson Jobim . Presldente Deputa-
do S i gmar i nga Se ixas . Relator . 

PARECER DA COMISSÃO DE 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

I Relatóri o 

Apresentado pelo eminente Deputado Robson 
Marlnho. Objetlva o presente projeto de lei 
estabelecer Que o aposentado por tempo de ser­
viço ou velhice pela Prevldéncla Social Que 
continua ou volta a exercer por uma ou mais 
vezes atividade sujeita a esse regime tem di­
reito. Quando dela se afasta. somente ao 
pecúl lO . 

O peCúlio é constituído pela soma das impor­
tâncias corre spondentes às suas próprias con­
tribuições referent e s ao r e spectivo períOdO 

de atlvidade. corrigidas monetarlamente e a­
crescidas de juros de 4% ao ano . 

Em sua justificação. salienta o autor que. 
sendo o aposentado a primeira pessoa dlspensa­
da nos momentos de crise da economia. o pecú-
110 a que faz jus. se pago lmedlatamente. 
minorará suas agruras naturais. alem de ser um 
ato de jUstlça . 

Por tratar de matéria 
à presente proposição o 
2.978. de '989 . 

análoga. está anexado 
Projeto de Lel n.Q 

Ê o relatórl0 

11 Voto do Relator 

Na forma reg1mental. 
técnlco examinar o mérito 
apreço . 

cabe 
da 

ao nosso órgão 
lniciativa em 

SegundO o disposto no art. 3 R da Lel nR 

6 . 243. de 24 de setembro de 1975. se o segura­
do houve r recebido o pecúl io e. após isso. no­
vamente volta a exercer atividade abrang1da 
pe l a previdência social urbana. somente poderá 
levantar novo pecúlio depols de trinta e selS 
meses contados da nova fi llação . 

A nosso ver, nada justiflca a eXlstêncla de 
prazo previdenclal tão longo para Que o segu­
rado realize novo saque . Aflnal. o pecúllo é 
prestação lnstantânea e constitui autêntlca 
poupança feita pelo aposentado. 

Face às considerações 
somos pela aprovação do 

. 580. de '989. 

aClma apresentadas. 
Projeto de Lel nR 

Sa 1 a da Comi ssão. de de 1990 . 
Deputado uorge Uequed , Relator . 

Parecer da Comissão 
A Comissão de Seguridade Social e Fa míli a . 

em reunião realizada em 16 de maio de 1990 . 
aprovou unanime me nt e o pare cer favoráv e l do 
relator . Deputado Jorge UeQued. ao Projeto de 
Lel n~ 1 . 580/89. de autoria do Deputada Robson 
Marlnho. Que Mdispõe sobre pecúlio ao aposen­
tado da Previdêncla Social Que retor na a at1-
vidade suje1ta a e sse regime". 

Compareceram os Senhores Deputados : J oaqUim 
Sucena. Presidente; Walmor de Luca. V1ce ­
Presldente; Jorge UeQued. Vice-Presi dente e 
Relator; Ivo Lech. Raimundo Rezende. Rita Ca­
mata. Erico Pegoraro. Gilberto Carva lhO. Jo­
fran Frejat, Carlos Mosconi. Ellas Mur ad . Ruy 
Nedel. Nelson Aguiar. Floriceno Paixão. Lúcio 
Alcântara. Arnaldo Faria de Sá. José Carlos 
Coutinho. Benedit a da Silva. Borges da Sllvel­
ra e Abigall Feitosa. me mbros titulares: Ivo 
Meinardi. Annibal Ba rcellos. José Oueiroz e 
Antônio Salim Curieti. membros suplentes . 

Sala da Comlssão. 16 de maio de 
putado Joaquim Sucena . Preside nte 
do Jorge Uequed , Relator . 

I 

1990 . Oe-
Deputa-

Ce ntro Gráfico do Senado Fede r a l - Br as ilia - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇAo FINAL DO PROJETO DE LEI NQ 1.580-B, DE 1989 

Dispõe sobre pecúlio ao aposentado da 

previdência Social que retorna à ati­

vidade sujeita a esse regime. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art~ 1Q - O aposentado por tempo de serviço ou velhi­

ce pela previdência Social, que continua ou volta a exercer, por 

uma ou mais vezes, atividade sujeita a esse regime, tem direito, 

quando dela se afasta, somente ao pecúlio. 

Parágrafo único. O pecúlio a que têm direito os segu-

rados é constituído pela soma das importâncias correspondentes 

suas próprias contribuições referentes ao respectivo período 

, 
as 

de 

atividade, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de 4% 

(quatro por cento) ao ano. 

Art. 2Q - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-

blicaçâo. 

Art. 3Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 22 de agosto de 1990. 



Ofício-PS-GSE/ )12. /90 Brasília, em 11 de setembro de 1990 

, . 
Senhor Secretar10, 

Tenho a honra de enV1ar 
,.. . 

Exce1enc1a, a fim de ser sumetido 
, 
a consideração 

Federal, o Projeto de Lei n Q 1.580-B, de 1989, da 

Deputados, que "dispõe sobre pecúlio ao aposentado da 

Social que retorna a atividade sujeita a esse regime". 

Aproveito a oportunidade para 
,.. . 

Vossa Exce1enc1a os protestos de estima e apreço. 

a 

do 
,.. 

Vossa 

Senado 

Camara dos 
.'" . Prev1denc1a 

a 

M7i 
E/TAVARES 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador MENDES CANALE 

, 

Prirreiro Sa:ret:ário, en exercício 

.. , . 
DD. Pr1me1ro Secretar10 do Senado Federal 



Dispõe sobre pecúlio ao aposentado da 

Previdência Social que retorna à ati­

vidade sujeita a esse regime. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 - O aposentado por tempo de serviço ou velhi­

ce pela Previdência Social, que continua ou volta a exercer, por 

urna ou mais vezes, atividade sujeita a esse regime, tem direito, 

quando dela se afasta, somente ao pecúlio. 

Parigrafo único. O pecúlio a que têm direito os segu­

rados é constituído pela sorna das importâncias correspondentes às 

suas próprias contribuições referentes ao respectivo período de 

atividade, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de 4% 

(quatro por cento) ao ano. 

Art. 20 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

Art. 30 - Revogam-se as disposições em contririo. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 11 de setembro de 1990. 
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~ . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SEQÃO DE SINOPSE 

~ .' 
. . 

PROJETO DE LEI N.· 1. 580 de 1989 
• 

EMENTA Dispõe sobre pecúlio ao aposentado da Previdência Social que retQrnã à :ati 

vidade sujeita a esse regime. 

ANDAMENTO 

PLENÂRIO 

01.03.89 'Fala O autor, apresentando o projeto. 

DCN 02.03.89, pig. 56J, colo 02. 
• 

AUTOR 

ROBSON MARINHO 

(PSDB - SP) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

MESA Razões do veto-publicadas no 

01.03.89 

10.08.89 

. . . . . ....... ".,. 

Despacho: Âs Comissões de Constituição e Justiça e de Previdência e Assistência 

Social. ANEXO(S) :PL 2.978/89 

PLENAAIO 

~ lido e vai a imprimir. 

DCN 02.03.89, pág. 0495, colo 01. 

, . 
MESA 

ANEXADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 2.978, DE 1989, NOS TERMOS DO ARTIGO 71 

DO REGIMENTO INTERNO. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Distribuído ao relator, Dep. SIGMARINGA SEIXAS . 

• 

: DC N 23.08.89, pago 8409, colo 01 . 

CDI 20.48.0018.8 VIDE VERSO ... 



. . 
AN D AMEN TO . 

29.11.89 

27.03.90 

25.04.90 

16.05 . 90 

05.06.90 

. , 

• 

PL. 1.580/89 

.... 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Aprov ado unanimemente parecer do relator, Dep. SIGMARINGA SEIXAS, pela constitucionalidade, juridicidade 

e técnica legislat i va 

DCN 03.03.90, pág. 0926, colo 02. 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

Dlstribuido ao relator, Dep. JORGE UEQUED. 

DCN 29 .03.90, pig. 2282, colo 03.' . 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAHíLIA 

P~recer favorável do relator, Dep. JORGE UEQUED. 
1 

DCN 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

• 

AProvado unanimemente o parecer do relator, Dep. JORGE UEQUED, favoráve~ a este e pela 

prejudicialidade do PL 2978/89, apensado. 
! 

DCN 

, , I , 
PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

~ : lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela consti-
-

tucionalidade, juridicidade e técnica le,....i.slativa; e, da Comissão de SegUridade Social e Familia, pela 

aprovaçao. 

(PL. 1. 580-A/ 89) 

DCN: .P6.06.90, pago 6421, colo 01 

cont i n u a ... 
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. . 

e · 
• DOS DEPUTADOS 

. Seção de S inópse 

ANDAMENTO 

08.08.90 

22.08.90 

22.08.90 

PROJETO N9 1.580/89 

PLENÂRIO 

O Sr. Presidente anuncia a Discussão Única. 

Encerrada a discussão. 

Adiada a votação por falta de quorum. 
-

Continuação 
• 

. 
DCN 09.08.90, pago 8989, dolo 01. 

PLENÂIUO 

O Sr. Presidente anuncia a votação em Dis~ussão Única. 

fl.02. 

Requerimento do Dep. Tidei de Lima, na qualidade de lider do PMDB, solicitando o adiamento da 

votação por 5 sessões: RETIRADO. 

Em votação o projeto: APROVADO. • 

prejudicado o PL. 2.978/89, apensado. 

Vai à Redação Final. 

DCN 

PLENÂRIO 

,. 

Em votação a Redação Final oferecida pelo relator, Dep. ROSÂRIO roNGRO NEro : APROVADA. 

Vai ao Senado FEderal. 
, 

(PL.· 1.580-B/89) . 

DCN 

• 

CDI 20.48.0020.0· (r ) V 184) 

• 



C[;::, ;JL ,;", I. Ut ~rM! ; 'li CA Ui: S 
F R D I U C O L O li E í" · '. 

SM/NQ 5'5 O Em J.3 de maio de 1991 

Senhor Primeiro Secretário 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações 

pelo Senado Federal, . -em reVlsao, foi encaminhado ao Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República, para os fins constantes do art. 66 da 

Constituição Federal, o Projeto de Lei da Câmara n Q 73, de 1990 (PL n Q 

1.580-B, de 1989, nessa Casa), que "dispõe sobre pecúlio ao aposentado 

da Previdência Social que retorna à atividade sujeita a esse regime". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência 

protestos de estima e consideração. 

PRIMEIRA SECRETARIA - .-
Em.? 3?./ .... D:?_ j 91. Ao Senhor 

~~ór~ -~~o! . d~ Mes~~ ~ (' , 

. Depulad~ INO~~IIQRA'-1-_~L.,t_-I:I-.v-H~-t-
. 'rtme.ro Secre~ 

I 

SENADOR DIRCEU CARNEIRO 

"­, 

Primeiro Secretário ' 

I ._...,! ___ c:.~_----____ ~ .... 

V- ' 
ARQUIVE · SE 

Em 2}/r / 
A Sua Excelência o Senhor i Secretário - Cid.Ji 0a Mesa 
Deputado INOC~NCIO OLIVEIRA . 

DD. primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

JV/. 
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